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PROCESSO N.º 70022655237 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, visando a retirada do mundo jurídico de parte do artigo 2º da Lei Municipal n.º 458/2006, do Município de São José do Norte, RS, relativa aos cargos de Coordenador de Eventos do Gabinete, Coordenador de Ações Especiais do Gabinete, Supervisor do Serviço de Protocolo do Gabinete, Supervisor do Serviço de Expediente e Apoio Administrativo, Diretor Executivo de Governo, Assessor de Gestão Administrativa, Diretor de Licitações, Convênios, Patrimônio e Almoxarifado, Assessor Especial de Tecnologia, Assessor de Patrimônio, Assessor de Gestão Administrativa, Supervisor da Guarda Municipal, Diretor de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Gestão Administrativa, Assessor de Projetos e Planejamento, Supervisor do Serviço de Apoio Administrativo, Chefe da Coordenadoria de Finanças, Contadoria e Orçamento, Coordenador do Serviço de Arrecadação, Assessor Especial de Gestão e Manutenção de Frotas, Assessor de Gestão Administrativa e Projetos, Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, Supervisor do Serviço de Projetos Comunitários Musicais, Diretor do Departamento de Obras Urbanas, Diretor do Departamento de Obras Interioranas, Diretor de Manutenção e Oficinas, Assessor Especial de Obras Interioranas, Assessor Especial de Oficina, Assessor do Departamento de Transportes e Trânsito, Supervisor do Serviço de Apoio Operacional de Obras Urbanas, Supervisor do Serviço de Manutenção de Vias, Pavimentação e Sinalização, Diretor de Agricultura e Pesca, Supervisor do Serviço de Apoio às Atividades da Agricultura e da Pesca, Assessor do Meio Ambiente, Assessor de Saúde, Assessor de Assistência Social, Assessor de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, Assessor Especial de Turismo, e Assessor de Promoção Social e Esportiva, por afronta aos artigos 8º, 19, caput, e inciso I, 20, e 32, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal.

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, requer a improcedência da ação, (fls. 47-50).

A Câmara Municipal de Vereadores, devidamente notificada, quedou silente (fl. 59).

O Prefeito Municipal prestou as informações necessárias. Alegou, em síntese, que os cargos criados atendem às exigências do artigo 32 da Constituição Estadual, ou seja, são cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração, criados em caráter excepcional e com funções estratégicas de direção, chefia e/ou assessoramento. (fls. 61-8). 

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. A lei municipal atacada, nos casos indicados, padece de inconstitucionalidade material, pois ofende o artigo 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do seu art. 8º.

Cabem aqui todas as considerações doutrinárias e jurisprudenciais feitas na inicial, mas também outras, ainda que breves, no intuito de rebater as alegações do Município.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo. 12.ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p.270), ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, providos por concurso público. Somente para hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, como já dito na inicial, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade da administração pública e ao bom funcionamento desta. 

No que diz respeito aos cargos em comissão impugnados, não se revestem eles das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme artigo 32 da Constituição Estadual. 

Sobre a matéria, o Exmo. Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento da ADIn n.º 3.706-4, julgada em 15-08-2007, consignou que: “A exigência constitucional do concurso público (CF, 37, II) não pode ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, conforme a consolidada jurisprudência deste Tribunal, DJ 25.8.1995; e ADI (MC)1.141, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 4.11.1994”.

O julgado restou assim ementado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei n.º 1.939/1998, do Estado do Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente. (ADI N.º 3.706-4 Mato Grosso do Sul, Tribunal Pleno, Supremo Tribunal Federal, Relator: Ministro Gilmar Mendes, Julgado em 15-08-2007) 

É consabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa; e, como giza JOSÉ AFONSO DA SILVA (Manual de Direito Constitucional Positivo. 7.ed. São Paulo: Malheiros, p. 614), “realizar o princípio do mérito que se apura mediante “investidura” por “concurso público” de provas ou de provas e títulos (art. 37, II)”.

Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de São José do Norte, no dispositivo legal impugnado, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão (cujo provimento dispensa concurso público).

E isso porque, modo singelo, e aqui utilizando apenas o cargo de Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, responsável por verificar as condições de regular trafegabilidade da frota respectiva e organizar a limpeza e lubrificação dos veículos, bem como, os itens de segurança necessários a condução dos docentes e discentes (fl. 22), estejam a se revestir das características e exigências constitucionais de direção, chefia ou assessoramento, conforme previsão do artigo 32 da Constituição Estadual.

Por derradeiro, a alegação trazida pela nobre Procuradora do Estado, no sentido de que o pedido da ADin seria a declaração parcial de inconstitucionalidade, sem redução de texto, mantendo-se a possibilidade de que os cargos em comissão combatidos na inicial possam ser providos sob a forma de função gratificada (FG), por não constar no rol dos pedidos feitos pelo Ministério Público (fls. 9-10), não merece maiores considerações. 

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação.

Porto Alegre, 07 de maio de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/AFS
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